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ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONQUISTA D’ OESTE 

Ata de reunião conjunta das Comissões Permanentes   
 

Ao sétimo dia do mês de abril de 2025, às 19:00 horas, reuniram-se na Sala das Comissões da Câmara 

Municipal de Conquista D`Oeste, os nobres membros das Comissões Permanentes, Vereador (a): Vanderlaine 

Soares de Jesus – REPUBLICANOS. Alessandra Matias Caseres – PL. José Alves Bezerra – NOVO. 

Natanael Alvares de Lima – PRTB. Renato Batista da Silva REPUBLICANOS, com objetivo de debater e 

deliberar os seguintes Projetos: Relatoria Alessandra Matias Caseres: Projeto de Lei nº 677/2025 “Institui o 

Programa Municipal de Apoio às Atividades Rurais – PROMAR, no município de Conquista D’ Oeste-MT”. 

Autor: Prefeitura Municipal de Conquista D`Oeste, no qual após as explicações e leitura do Projeto, emitiu 

parecer favorável, onde demais membros acompanharam o seu voto. Relator Edivaldo José Pereira: Projeto 

de Lei nº 678/2025 “Institui o Programa de Melhoramento Genético da Pecuária Leiteira – Conquista Mais 

Leite, no município de Conquista D’ Oeste-MT”. Autor: Prefeitura Municipal, no qual após as explicações e 

leitura do Projeto, emitiu parecer favorável, onde demais membros acompanharam o seu voto. Relatoria 

Edivaldo José Pereira: Projeto de Lei nº 679/2025 “Autoriza o Poder Executivo Municipal a prestar serviços 

de apoio a terceiros utilizando maquinários, veículos, ônibus e outros bens públicos, com cobrança de preço 

público”. Autor: Prefeitura Municipal de Conquista D`Oeste, no qual após as explicações e leitura do Projeto, 

emitiu parecer favorável, onde demais membros acompanharam o seu voto. Relatoria: Vanderlaine Soares de 

Jesus: Projeto de Lei nº 680/2025 “Dispõe sobre a concessão de descontos, remissão de juros e multas e 

parcelamento de débitos não tributários oriundos das cobranças previstas nas Leis Municipais nº 086/2002 e 

nº 096/2002, e dá outras providências”. Autor: Prefeitura Municipal de Conquista D`Oeste, no qual após as 

explicações e leitura do Projeto, emitiu parecer favorável, onde demais membros acompanharam o seu voto. 

As proposições acima citadas tiveram parecer favorável das Comissões Permanentes. Terminada as discursões 

e votações, encerrou-se a reunião, cuja Ata, se aprovada, receberá a assinatura de quem de direito. Término da 

reunião às 19:35 horas. 

 

Sala das comissões – 07 de abril de 2025. 

 
Original Assinado. 
 
Representantes das Comissões Permanentes. 
 
Comissão de Justiça e Redação. 
Comissão de Finanças e Orçamento. 
Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social.   
Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades Privadas.  
  
 
 
 
________________________________  _______________________________  __________________________ 
Vanderlaine Soares de Jesus              Alessandra Matias Caseres   José Alves Bezerra 
 
________________________________  _______________________________  __________________________ 
Sérgio Beck de Oliveira                           Natanael Alvares de Lima  Renato Batista da Silva 
 
     ______________________________ 
     Edivaldo José Pereira 
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